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ADITIVO nº 124/2017 
 

9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 127/2014 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 104/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 071/2014 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção corretiva 
e preventiva em equipamentos médicos-hospitalares, com fornecimento de peças. 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, entidade de direito público interno, com sede na Avenida 
Queiroz Júnior nº 635, Bairro Praia, Itabirito/MG, CNPJ nº 18.307.835/0001-54, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Wolney Pinto de Oliveira, consoante Decreto 11.363/2017; e a empresa MINAS 
MÉDICA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.947.887/0001-18, estabelecida 
na Rua Curitiba, nº 131, Bairro São José, Pará de Minas/MG, CEP: 35.660-119, neste ato 
representado pelo Sócio Administrador FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador CPF nº 
035.841.126-21, Tel.: (37) 3231-2404, E-mail: tecsomady@yahoo.com.br; 
dep.controle@yahoo.com.br; comercial@minasmedica.com.br; doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO nas seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO, VIGÊNCIA E VALOR: 
Nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 fica o presente contrato prorrogado pelo período 
compreendido entre 02/12/2017 a 31/12/2017, no valor total de R$ 12.276,20 (Doze mil reais 
duzentos e setenta e seis reais e vinte centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados a cobrir as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta das seguintes dotações: 
 
02.009.001 – Fundo Municipal de Saúde e Sua Gestão 
10.302. 1053.2623 – Outros Programas MAC. 
3390390000 – Outros Serv Terc PJ – Fonte 149 – Ficha 343 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, que ficam aqui ratificadas.  
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Aditivo Contratual em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.  
                             
 
Itabirito, 27 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

Wolney Pinto de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 
 

Fábio José De Oliveira 
Minas Médica do Brasil Ltda 

Contratada 


